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PORTARIA SME Nº 01/2026

Dispõe  sobre  a  complementação  de  pagamento  para 
professor  com  jornada  de  trabalho  de  40  (quarenta) 
horas semanais e dá outras providências.

A Secretária Municipal de Educação, Ana Paula Palagi Bercht de Castro, no uso de 
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 2934 de 21 de dezembro de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 2981 de 02 de julho de 2024;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da remuneração dos profissionais 
do magistério à jornada de trabalho efetivamente exercida;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que 
institui  o  Piso  Salarial  Profissional  Nacional  do  Magistério  Público  da  Educação 
Básica;

CONSIDERANDO os termos do artigo 12 da Lei Complementar nº 2.197, de 14 de 
dezembro de 2011;

CONSIDERANDO que o servidor ocupante de cargo efetivo do magistério encontra-
se designado para atuar no Núcleo Pedagógico, com exercício de jornada de 40 
(quarenta) horas semanais;

RESOLVE:

Art.  1º Autorizar  a  complementação  de  pagamento  para  adequação  da 
remuneração à jornada de 40 (quarenta)  horas semanais,  correspondentes a 48 
(quarenta e oito) horas-aula, ao profissional do magistério designado para atuação 
no Núcleo Pedagógico.

Art.  2º A  complementação  de  que  trata  esta  Portaria  corresponderá  à 
diferença entre a remuneração atualmente percebida e aquela devida para a jornada 
de  40  (quarenta)  horas  semanais,  observada  a  legislação  vigente  e  a  tabela 
remuneratória aplicável ao cargo.

Art. 3º O pagamento da complementação produzirá efeitos financeiros a partir 
da  data  da  designação  do  servidor,  enquanto  perdurar  o  exercício  no  Núcleo 
Pedagógico, condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira.
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Art. 4º O período de férias e de recesso dos servidores atuantes no Núcleo 

Pedagógico observará, preferencialmente, o calendário escolar da rede municipal de

ensino, podendo ser alterado de acordo com as demandas pedagógicas do Núcleo 

mediante necessidade do serviço e prévia autorização da Secretaria Municipal de 

Educação.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta 
das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                             Boituva, 23 de janeiro de 2026.

Ana Paula Palagi Bercht de Castro

         Secretária Municipal de Educação
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